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DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Termo: Decisório 

Processo Licitatório: 00145/2025 

Pregão Eletrônico: 00065/2025 

Assunto: Recurso Administrativo 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO DE RODEIONOS 

DIAS 29, 30 E 31 DE AGOSTO, PARA AS FESTIVIDADES DEANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO PROMOVIDO PELA PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO 

VERDE JUNTO COM A SECRETARIAMUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE-MG, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob n.º 18.008.888/0001-74, sito na Praça Prefeito Edward Carneiro, n.º 11, por 

intermédio de sua Agente de Contratação e Membros da Equipe de Contratação, designado pela 

Portaria nº 013/2025 de 05 de junho de 2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 2.968/2023 e das exigências 

estabelecidas neste Edital, vem, em razão do recurso interposto, analisar as razões e as contrarrazões 

apresentadas, para, ao final decidir, como segue:  

 

HISTÓRICO DO PROCESSO 

Trata-se de procedimento licitatório mediante Pregão Eletrônico sob o nº 00065/2025, 

Processo Administrativo nº 00145/2025, cujo objeto é aContratação de empresa para realização de 

Evento de Rodeionos dias 29, 30 e 31 de agosto, para as festividades deaniversário do Município 

promovido pela PrefeituraMunicipal de Conceição do Rio Verde junto com a SecretariaMunicipal de 

Cultura, Turismo e Lazer. 

Duas empresas apresentaram impugnação ao edital, tendo todo o alegado sido acatado e o 

instrumento devidamente retificado.  

Na data de 18 de agosto de 2025, às 10h00min, foi dado início à sessão pública de disputa 

referente aopregão eletrônico em questão. Foram apresentadas propostas, bem como os documentos 

para habilitação dos licitantes. 

A fase de lances transcorreu, tendo sido realizada a análise documental da empresa que 

ofertou o melhor lance, qual seja, RODRIGO GAMBI VIEIRA, no entanto a mesma foi inabilitada, 

uma vez que não apresentou documentos previstos no Edital, especificamente, "9.4. Qualificação 

Técnica e 9.4.1. Qualificação Técnica Para Estrutura De Rodeioletras " a-b-c-d-e-f-g-h-i e j". 

Prosseguiu-se com a sessão, tendo o fornecedor MARCELINO DE JESUS DA SILVA 

FILHO sido inabilitado, também pela ausência de apresentação de documentação exigida no edital., 

especificamente o item 9.4.1. 
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Posteriormente, após análise da documentação apresentada, a empresa JEFERSON JÚNIOR 

BERNARDES ME, foi habilitada e declarada vencedora do lote 01. 

Em momento oportuno, quando foi aberta a etapa obrigatória de intenção de recursos, a 

Empresa MARCELINO DE JESUS DA SILVA FILHOmanifestou sua intenção de recurso. As 

Razões de Recurso foram apresentadas, pela referidaempresa, na data de 20 de agosto de 2025. 

A Empresa JEFERSON JÚNIOR BERNARDES ME, apresentou contrarrazões no dia 21 de 

agosto de 2025. 

DA TEMPESTIVIDADE E DA EXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

A empresaRecorrente apresentouintenção de recurso, na data de 18de agosto de 2025, no 

campo próprio do sistema, apresentando posteriormente as razões, na data de 20 de agosto de 2025. 

O direito de apresentar as razões recursais precluiu no dia 21 de agosto de 2025 às 23h59. 

Vejamos o que menciona a Lei nº 14.133/21: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

(...) 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

Desta feita, encontra-se tempestivoo recurso apresentado pela Recorrente. 

O direito de apresentar as contrarrazões recursais precluiria no dia 26 de agosto de 2025 às 

23h59, portanto, a Recorrida apresentou tempestivamente. 

Diante do exposto, passamos à análise de mérito. 

PRELIMINARMENTE - DA ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO 

Primeiramente, analisamos a atribuição legal do efeito suspensivo, in casu. De modo a 

fundamentar o ato decisório, analisamos o teor do artigo 168, da Lei 14.133/21, in verbis: 

Art. 168.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 
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 Assim, nos termos do caput do dispositivo supra, interposto recurso contra decisão do agente 

de contratação haverá efeito suspensivo automático, a perdurar até o efetivo julgamento por parte da 

autoridade competente, o que de fato ocorreu ao certame em comento. 

Ressaltamos que o termo inicial do efeito suspensivo corresponde ao momento do 

acolhimento da intenção de recorrer e não a partir do momento da apresentação das razões recursais. 

Desta feita, já se encontra consolidada aplicação do efeito suspensivo ao presente feito, em razão do 

dispositivo legal. 

DAS RAZÕES DE RECURSOPELA RECORRENTE 

A Recorrente fundamenta suas Razões Recursais, em suma, nas seguintes alegações: 

1) A empresa JEFERSON JÚNIOR BERNARDES ME não teria apresentado atestado de 

capacidade técnica completo, descumprindo exigência editalícia. 

2) Descumprimento pela empresa JEFERSON JÚNIOR BERNARDES ME do item 9.4.1. 

Qualificação Técnica Para Estrutura De Rodeio, item E) Laudo de fabricação da arquibancada e 

arena de rodeio com a metragem mínima exigida no edital ousuperior acompanhada de ART 

assinada pelo engenheiro responsável pela fabricação e memorial de cálculoou documentos Técnicos 

equivalentes (laudo de estabilidade elaborado por Engenheiro e as ARTspertinentes). 

3) Fragilidade da exigência editalícia quanto à comprovação técnica. 

4) Violação aos princípios da economicidade e da proposta mais vantajosa, por ter habilitado 

empresa que ofereceu lance maior ao apresentado pela Recorrente. 

5) Alega que a inabilitação da Recorrente se deu, sem a observância do tratamento 

diferenciado conferido às Microempresas. 

6) Afirma que não foi lhe oportunizado o contraditório e a possibilidade de manifestação, vez 

que não lhe foi dada “a palavra por meio do chat da plataforma eletrônica” durante a sessão pública. 

7) Alega ter enviado documentação não inserida na plataforma do sistema por e-mail, a qual 

teria sido desconsiderada pela pregoeira. 

Por fim, a Recorrente faz alegações impertinentes, as quais deixamos de replicar uma 

vez que se tratam de ilações fantasiosas que não auxiliam na correta e justa análise recursal. 

Fundamentou suasrazões na legislação e jurisprudência. 

O Recorrente finaliza requerendo:  
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 É a síntese. 

DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS 

A Recorrida apresentou contrarrazões no sentido de que sua habilitação foi legítima, uma vez 

que apresentou documentação suficiente para comprovar o exigido no edital. 

Ademais, apresentou argumentação de que a inabilitação da Recorrente foi realizada de 

forma adequada, bem como que incabível o tratamento diferenciado à mesma, uma vez que a falta 
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de documentação apresentada no momento fixado pela legislação, não pode ser suprida 

posteriormente. Alega também que o envio de documentação por e-mail é inválido. 

Afirma ainda que foram observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, vez que 

fornecida oportunidade para apresentação de recurso. 

Por fim, a Recorrida elenca outros motivos justificadores da inabilitação da Recorrente. 

Vejamos: 
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Também justificou suas razões na doutrina e jurisprudência. 

   Sendo assim, solicita o total indeferimento do recurso e a manutenção de sua habilitação.  

DO JULGAMENTO DO RECURSO 

  

 Ab initio, cumpre salientar que o procedimento licitatório, mediante Pregão Eletrônico sob o 

nº 00065/2025, tem por ato normativo a Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

Ressaltamos que o processo licitatório em questão fora amplamente divulgado e realizado em 

observância às normas legais e ao princípio da boa-fé, nos termos da Lei nº 14.133/21. Assim sendo, 

todos os interessados, desde que cumprissem as normas do edital, poderiam participar e ofertar seus 

serviços. Ademais, se encontrava aberto e respeitado o prazo para apresentação de impugnações ao 

Edital. 

 

 Isto posto, passa-se a análise e julgamento da peça recursal. 

DO MÉRITO RECURSAL 

 É cediço que todo Processo Licitatório deve ser pautado sob o pálio do Princípio da 

Legalidade e do Princípio da Vinculação do Instrumento Convocatório, uma vez que sua 

inobservância se daria em contrariedade às normas legais regularmente vigentes. 

Inicialmente, cabe diferenciar o caráter principiológico da vinculação ao edital do caráter 

normativo em sentido estrito dos dispositivos do edital. A letra do art. 25 da Lei nº 14.133/21 reforça 

a tese de que o instrumento convocatório tem natureza jurídica de ato administrativo normativo, 

composto por regras: “o edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização 

e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento”. 
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Por ser a norma regulamentadora das licitações, mister se faz a obediência aos requisitos 

quando da elaboração do edital. In casu, estamos diante de um edital que cumpre rigorosamente a 

previsão da Lei de Licitações. 

 Assim, uma vez que o edital retira da lei o seu fundamento de validade, não pode contrariá-

la, sob pena de atentar contra o princípio da legalidade inscrito no artigo 37, caput, da Constituição 

de 1988. 

 No que se refere ao alegado quanto aos atestados de capacidade técnica apresentados pela 

Recorrida, razão não assiste ao Recorrente, uma vez que conforme destacado abaixo, a 

documentação apresentada atende o exigido no edital e indica que a empresa habilitada possui 

capacidade técnica para execução dos serviços ora contratados. 
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 Sendo assim, ao contrário do alegado pela Recorrente, a Recorrida prestou serviços 

semelhantes ao ora contratado, de forma satisfatória, em mais de um evento. 
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 Também com relação ao alegado descumprimento do previsto no item 9.4.1. pela empresa 

Recorrida, razão não assiste ao Recorrente. Observa-se que após impugnação ao edital protocolada 

pela própria Recorrente e acatada, foi acrescida à exigência contida na letra “e” do item 9.4.1 do 

edital a possibilidade de apresentação também de “documentos técnicos equivalentes”. 

 Comprova o cumprimento neste ponto do exigido pelo edital os documentos abaixo 

colacionados em parte: 

 

 No que se refere à alegada “fragilidade da exigência editalícia quanto à comprovação 

técnica”, rechaça-se com veemência o alegado. Nos termos do artigo 164 da Lei nº 14.133/2021, 

qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação, tendo a Recorrente exercido seu 

direito no momento oportuno, inclusive tendo suas alegações sido acatadas pela Administração. 

Portanto, não é razoável que a Recorrente em sede recursal alegue “fragilidade de exigência 

editalícia”. 

 

Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial in verbis: 
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APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. VENDA DE IMÓVEL. TERRACAP. 

EDITAL. ALEGAÇÃO DE IMPRECISÃO DAS CLÁUSULAS DO 

EDITAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA. PRAZO. INOBSERVÂNCIA PELO CONCORRENTE. 

DESCLASSIFICAÇÃO DO CERTAME. RETENÇÃO DE CAUÇÃO. 

LEGALIDADE DO ATO. ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS TERMOS 

DO EDITAL. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA 

IMPESSOALIDADE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Em se tratando de procedimento licitatório, não se pode olvidar que 

tanto a Administração quanto os licitantes se vinculam às cláusulas do 

edital, que é a lei interna que rege o certame, havendo, portanto, a 

necessidade de se cumprir estritamente o que nele se prevê, sem o que 

o processo licitatório ficaria exposto a interpretações de toda 

natureza, importando em verdadeira violação aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, e demais princípios correlatos 

à licitação, nos termos do art. 3º da Lei 8.666 /93. 2. Com base no 

princípio da vinculação ao edital, a Administração Pública deve 

respeitar as regras previamente estabelecidas no instrumento que 

convoca e rege a licitação, como medida de garantia e de segurança 

jurídica a ela e aos licitantes, eis que o edital é a "lei entre as partes”. 

3. A falta de entrega dos documentos exigidos pelo edital de licitação 

ou sua apresentação extemporânea impede a continuidade de 

participação do licitante no procedimento licitatório, haja vista que 

representa descumprimento das normas e condições do edital. 4. Não 

há de se falar em ofensa ao princípio da legalidade quando o ato 

administrativo consistente na desclassificação do licitante que deixa de 

apresentar a documentação necessária à participação no certame, 

com a consequente retenção da caução prestada se dá em estrita 

observância aos termos previstos no edital. 5. A ausência de 

impugnação do edital de licitação no momento oportuno presume a 

aceitação do licitante quanto às normas editalícias, de maneira que, 

posteriormente, não pode se valer de sua omissão para discutir 

questão superada pela ausência de prévia impugnação. 6. Sentença 

mantida. Recurso não provido. (TJ-DF - 7011323520178070018 DF 

0701132-35.2017.8.07.0018 – Jurisprudência – Acórdão - Publicado 

em 23/01/2018 – Ementa). (grifo nosso) 

 

LICITAÇÃO. INFORMÁTICA. CONTRATAÇÃO DE 

PROGRAMADORES. PONTUAÇÃO POR NÚMERO DE 

PROGRAMADORES COM REGISTRO EM CARTEIRA DE 

TRABALHO. PRETENSÃO DA LICITANTE DE ATRIBUIÇÃO DA 

MESMA PONTUAÇÃO AOS ANALISTAS DE SISTEMAS. 

IMPOSSIBILIDADE. IRRELEVÂNCIA DO ARGUMENTO DE 

GRADUAÇÃO SUPERIOR DOS ANALISTAS. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL NO MOMENTO OPORTUNO. 1. "Sendo 
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o procedimento licitatório divido em etapas (editalícia, habilitatória, 

julgadora e adjudicatória) e contendo cada qual os mecanismos 

respectivos de impugnação, opera-se a preclusão quando se discute 

matéria que deveria ser tratada em fase anterior" (TRF1, AMS 

0026745-37.2000.4.01.3400/DF, Juiz Federal Urbano Leal Berquó 

Neto (Conv.), DJ p.130 de 10/06/2003).  

 Com relação ao envio de qualquer documentação, principalmente durante a sessão, através 

de e-mail, cumpre ressaltar que todo o procedimento é realizado pela plataforma digital, motivo pelo 

qual permitir que um licitante utilize meio diverso do utilizado por todos os outros licitantes 

configura fraude ao tratamento igualitário que deve nortear todos os processos licitatórios. 

 No que tange à documentação não apresentada pela Recorrente junto aos inicialmente 

juntados na plataforma, destaca-se que o TCU, no Acórdão nº 1.211/2021, reconheceu a 

possibilidade de o licitante juntar, de forma extemporânea, documento de habilitação em pregão 

eletrônico, juntamente com a sua proposta, sem que isso configure violação ao disposto no art. 64 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 Entendeu o TCU, no mencionado julgado que, caso o licitante não tenha apresentado 

determinado documento de habilitação ou de proposta no momento adequado, poderá fazê-lo 

posteriormente, devendo ser requerido e aceito pela Administração, desde que o referido documento 

retrate condição material preexistente à abertura da sessão pública do certame (Acórdão nº 

1.211/2021 – Plenário, Sessão de 26/05/2021). 

 Vejamos: 

 Acórdão nº 1.211/2021 – Plenário – Relator WALTON ALENCAR 

RODRIGUES (Sessão de 26.5.2021):  

 1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não 

fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o 

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 

conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado (fim). 

 2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 

habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea h; 17, inciso VI; e 

47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da 

Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, 

o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 Em outubro de 2021, o TCU novamente se manifestou sobre o tema, no Acórdão nº 

2443/2021 - Plenário, deixando claro que, mesmo que o documento apresentado posteriormente, em 

sede de diligência, indique data posterior à abertura do certame, caso ele retrate condição 

preexistente à referida abertura, deve ser aceito. 

 A desclassificação de um licitante por mero formalismo, quando sua capacidade técnica e 

financeira é demonstrável e sua proposta é a mais vantajosa, pode contrariar o interesse público 

primário de selecionar a melhor oferta para a Administração. 

 A Lei nº 14.133/2021 busca um equilíbrio entre a segurança jurídica e a flexibilidade para o 

saneamento de falhas formais, a fim de ampliar a competitividade e garantir a escolha da proposta 

mais vantajosa. 

 Por todo o exposto, razão assiste à Recorrente, devendo ser, neste momento, inabilitada a 

Recorrida e oportunizado através da plataforma o cumprimento de diligência pela Recorrente 

referente à apresentação de documentação faltante.   

DA DECISÃO 

Por todo o exposto, concluímos pelo CONHECIMENTO do recurso interposto pela Empresa 

MARCELINO DE JESUS DA SILVA FILHO, para no mérito DAR PROVIMENTO AO 

RECURSO, julgando-o PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos supramencionados.  

Ademais, retifico a decisão de habilitação da Empresa JEFERSON JÚNIOR BERNARDES 

ME.  

Por fim, decido que seja aberta diligência, oportunizando a Recorrente a apresentar a 

documentação faltante. Porém, não sendo cumprida a diligência, seja habilitada novamente a 

empresa ora Recorrida, uma vez que já conferida a documentação apresentada e verificado o total 

cumprimento das exigências editalícias. 

Para tanto, a sessão será retomada no dia 26/08/2025 às 10:00, sendo concedido o prazo de 2 

(duas) horas para cumprimento das diligências. 

Intime-se, publique-se. 

Conceição do Rio Verde, 25 de agosto de 2025. 

 

Viviana de Almeida Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeira 
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